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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL  

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº DV00001/2023 
 

A Câmara Municipal de Pilões/PB, manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com 
base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: 
Locação dos Sistemas Software: Folha de Pagamento, Contracheque 
Online, Frota de Veículos e Protocolo, para atendimentos das atividades 
administrativas desta Casa Legislativa. O interessado poderá obter o 
respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido 
junto a Comissão de Licitação, sediada na Praça João Pessoa, 140 - Centro - 
Pilões - PB, ou acessando: cmpiloes.pb.gov.br. A referida comissão estará 
recebendo as propostas até o dia 16 de junho de 2023, nos horários e 
endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo 
e-mail: tesourariacamarapiloes@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
3276– 1051.  

Pilões - PB, 13 de junho de 2023 
  

TANIA MARIA DA SILVA REGO  
Agente de Contratação 

____________________________________________________________ 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº DV00002/2023 

 
A Câmara Municipal de Pilões/PB, manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com 
base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: 
Locação de 01 (um) veículo tipo passeio, para atendimentos das atividades 
administrativas da Mesa Diretora e Parlamentares do Poder Legislativo 
Municipal. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência 
com a especificação do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, 
sediada na Praça João Pessoa, 140 - Centro - Pilões - PB, ou acessando: 
cmpiloes.pb.gov.br. A referida comissão estará recebendo as propostas até 
o dia 16 de junho de 2023, nos horários e endereço abaixo indicados, e que 
poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
tesourariacamarapiloes@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3276–1051.  
 

Pilões - PB, 13 de junho de 2023  
 

TANIA MARIA DA SILVA REGO  
Agente de Contratação 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Segundo Termo Aditivo. Ref. ao Contrato de n°. 00057/2021. Objeto: 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, celebrado inicialmente entre as 
partes objetivando a locação de impressoras/copiadoras (multifuncionais), 
com fornecimento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais 
utilizados na manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto 
papel, para ficar à disposição das diversas secretarias deste município. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Pilões - Maria do Socorro Santos 
Brilhante - Prefeita. Contratado: Azus Copy Center Comercio e Serviços 
Ltda, CNPJ nº 04.685.950/0001-58, neste ato representado por Gerson 
Antônio da Costa Sousa. Justificativa: Tendo em vista a necessidade da 
continuidade da prestação dos serviços contratados, e esses são prestados de 
forma satisfatória e os valores contratuais são considerados vantajosos para 
o erário Municipal. Regimento: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Data Termo Aditivo: 08/06/2023. Nova vigência do contrato com 2º Termo 
Aditivo: 20/06/2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


